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EMENDA MODIFICATIVA NO 0112026 AO PROJETO DE LEI NO 00212026
DO PODER EXECUTIVO

ALTERA A REDAÇÃO DO
PARAGRAFO UNICO DO ARTIGO í".

Art. 1o - O Parágrafo Unico do Art. 1o, do Projeto de Lei no 00212026
de iniciativa do Poder Executivo Municipal, passa a ter a seguinte redação:

Art. 1o

Parágrafo Único - O reaiuste de que trata este Artigo tem efeito
retroativo ao dia ío de janeiro de 2026, ficando autorizado os valores
devidos das competências de ianeiro e fevereiro de 2026 a serem
inseridos na folha de pagamento do mês de março/2026.

Art. 20 - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipalde Tenente Laurentino Cruz, 18 de março de2026.

Os Vereadores.
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